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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo
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PROJETO DE LEI Nº. 227 /2014
De 16 DE SETEMBRO DE 2014.

_Leia-se em Sessão.
_cópias aos Ed\s.
_Às comissõeS.
\biún' ~bi!:i

Autoriza a realização de trabalho em regime de tempo
parcial aos servidores da Câmara Municipal da Estância
Turística de Ibiúna e dá outras providências.

<:) EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO, Prefeito
<)A..I'- ~. em exercício da Estância Turística de Ibiúna, no uso das

,:~ (':/'.i-,.,:;)f.-·· j.;:ptribuições que lhe são conferidas por lei,
e- ',:)' 'J o;St
," ,'fo~'.. 0.... ~'.("~<-,<:'.;~ '"sr FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância
~,,:,.1.' .•'~ ••' ,

,~" '~'J ~.I;/ I~ ..f' "À..<:JV,; '/~~,: Turística de Ibiúna aprovou e ele sancionou e
r~, . /~ promulgou a seguinte lei:

Art. 1.° - Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele

cuja duração não exceda a 20 (vinte) horas semanais.

§1° - O salário a ser pago aos servidores sob o regime de tempo

parcial será proporcional à sua jornada, em relação ao salário devido à jornada

integral.

§2° - O tempo de trabalho para aquisição do direito à evolução

funcional e ao adicional por tempo de serviço serão contados proporcionalmente.

§3° - O direito às férias no regime de tempo parcial será de acordo

com o previsto no artigo 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Art.2° - A adoção do regime de tempo parcial será feita mediante

opção do servidor manifestada perante a Mesa Diretora da Câmara Municipal que

decidirá quanto à sua viabilidade, desde que não implique qualquer prejuízo para o

serviço e as características das atribuições desenvolvidas pelo servidor a
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permitirem.

§1° - O horário de trabalho do servidor sujeito ao regime de tempo

parcial será fixado pela Presidência da Câmara Municipal.

§2° - O retorno ao regime normal de trabalho (tempo integral) se

dará mediante opção do servidor, ou por determinação da Mesa Diretora a

qualquer momento.

Art. 3° - Os servidores sob o regime de tempo parcial não poderão

prestar horas extras.

Art. 4.° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE

ALMEIDA LIMA, EM 16 DE SETEMBRO DE 2014.

DA COSTA

RESIDENTE

PAULO CESA~MORAES
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JUSTIFICATIVA

Justifica-se o presente Projeto de Lei tendo em vista
que o trabalho em regime de tempo parcial encontra-se previsto na
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e configura-se numa ferramenta de
interesse da Câmara Municipal vez que, em determinados casos, é
desnecessária a prestação de serviços em tempo integral pelos servidores da
Câmara Municipal, possibilitando a prestação de serviços e a respectiva
remuneração de forma parcial.

Cumpre destacar que a opção de aderir ao regime
de tempo parcial deve partir do próprio servidor, que poderá solicitar o retorno
ao regime normal de trabalho a qualquer momento, e sempre ficará
condicionada à deliberação da Mesa Diretora, que poderá inclusive determinar
o retorno caso necessário.

Dessa forma, não trazendo qualquer aumento de
despesa para a Câmara Municipal, a presente medida vai no sentido dos
anseios de alguns servidores que pretendem optar pelo regime de trabalho em
tempo parcial.

Diante do exposto, são essas as justificativas que
apresentamos ao Douto Plenário.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE

ALMEIDA LIMA, EM 16 DE SETEMBRO DE 2014.

ABEL RODRI DE CAMARGO

P ESIDENTE c::./~/

DA COSTA PAULO CESAR Dlm~MORAES

ÁRIO 2° SECRETÁRIO
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 227/2014 de autoria da Mesa
da Câmara foi apresentado ao plenário no expediente da
Sessão Ordinária do dia 23 de setembro de 2014, extraídas
fotocópias aos Srs Vereadores conforme despacho do Sr.
Presidente.
Certifico ls, o Projet de Lei nº. 227/2014 encontra-se à
disposiçã das comissõ s para exararem parecer conforme
despa o Sr. Preside te.
Ibiún , ~ de setembro e 2014.
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PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI NQ.227/2014
AUTORIA:- MESA DA CÂMARA
RELATOR: VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; E FINANÇAS E ORÇAMENTO.

A Mesa da Câmara apresentou para apreciação dos Srs. Vereadores(as) o
Projeto de Lei nQ• 227/2014 que "Autoriza a realização de trabalho em regime de tempo
parcial aos servidores da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna e dá outras
providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original, quanto a
sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer favorável pela
tramitação regimental, nada impedindo a deliberação pelo Douto Plenário, pois a
autorização para o trabalho em regime de tempo parcial de duração que não exceda a 20
(vinte) horas semanais será feito mediante opção do servidor manifestada a Mesa
Diretora da Câmara Municipal que decidirá quanto à sua viabilidade, desde que não
implique qualquer prejuízo para o serviço e as características das atribuições
desenvolvidas pelo servidor a permitirem, sendo que os salários, a evolução funcional e o
adicional por tempo de serviço serão proporcionais a jornada em relação ao salário
devido à jornada integral, bem como o direito às férias que será de acordo com o previsto
no artigo 130-A da CLT; o horário do regime do tempo parcial será fixado pela
Presidência da Câmara, o retorno ao tempo integral se dará mediante opção do Servidor,
ou por determinação da Mesa Diretora a qualquer momento, e os Servidores sob regime
de tempo parcial não poderão prestar horas extras.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente em
estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas com a
execução da presente lei correrão por conta das dotações próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS

SETEMBRO DE 2014.
JOÃO MELLO, E

RELA'EOR - PRESIDENTE D
C~

ALINE BO VES DE MORAES
VICE-PRESIDENTE

LUIZ CARLOS DE CARVALHO./

MEM9R61
~tf/
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 227/2014 recebeu o parecer
conjunto das Comissões de Justiça e Redação; e Finanças e
Orçamento no expediente da Sessão Ordinária do dia 30 de
setembro de 2014.
Certifico rnais; face do apresentado o Projeto de Lei nº.
227/2014 foi inscrit para discussão e votação na Ordem do
Dia da Sessão Or inária do dia 07 de outubro de 2014,
conforme nciado no final da Ordem do Dia da Sessão
Ordinári o d 30 d setembro de 2014.
lbiúna, 1 de o tubr de 2014.
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 164/2014
Autoriza a realização de trabalho em regime
parcial aos servidores da Câmara Municipal da Estância
Turística de Ibiúna e dá outras providências.

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito em exercício da
Estância Turística de Ibiúna, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística
de Ibiúna aprovou e ele sancionou e promulgou a seguinte
lei:

Art. 1.° - Considera-se trabalho em regime de tempo parcial

aquele cuja duração não exceda a 20 (vinte) horas semanais.

§1° - O salário a ser pago aos servidores sob o regime de

!\Jmpo parcial será proporcional à sua jornada, em relação ao salário devido à jornada

J~i?tegral.

\J f §2° O tempo de trabalho para aquisição do direito ày ~~~~~ÇãO funcional e ao adicional por tempo de serviço serão contados

proporcionalmente.

§3° - O direito às férias no regime de tempo parcial será de

acordo com o previsto no artigo 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Art.2° - A adoção do regime de tempo parcial será feita

mediante opção do servidor manifestada perante a Mesa Diretora da Câmara

Municipal que decidirá quanto à sua viabilidade, desde que não implique qualquer

prejuízo para o serviço e as características das atribuições desenvolvidas pelo servidor

a permitirem.

§1° - O horário de trabalho do servidor sujeito ao regime de

tempo parcial será fixado pela Presidência da Câmara Municipal.

§2° - O retorno ao regime normal de trabalho (tempo

integral) se dará mediante opção do servidor, ou por determinação da Mesa Diretora a

qualquer momento.
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Art. 3° - Os servidores sob o regime de tempo parcial nã

poderão prestar horas extras.

Art. 4.° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, EM 08 DE OUTUBRO DE 2014.

ABEL RODRIG ~ CAMARGO
P~~~~~E

12.5

PAULO CES IAS DE MORAES
22. SECRETÁRIO
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Ofício GPC nº. 382/2014 Ibiúna, 08 de outubro de 201

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 164/2014, referente ao Projeto de Lei nº. 227/2014 de
autoria da Mesa da Câmara, que "Autoriza a realização de trabalho em regime de
tempo parcial aos Servidores da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna
e dá outras providências.", aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia 07 p.
passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os protestos
de estima e consideração.

Atenciosamente,

ABELRODRI-;1~ECAMARGO
P=E~TE

,,'-- . ,
fCOpl A '. . ':~.;.t·

..tL .',: --""".---=~
AO EXMO. SR.
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
NES T A.
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 227/2014 foi colocado em
discussão e vota - nominal na Ordem do Dia da Sessão
Ordinária do dja 07 outubro de 2014, sendo aprovado por
unanimidade 60S Srs. ereadores.
Certifico m~, em vi ude da aprovação do Projeto de Lei nº.
227/2014 l~ielabor do o Autógrafo de Lei nº. 164/2014,
encaminh (io atravé do Ofício GPC nº. 382/2014, de 08 de
outubro ~ 20 4.
Ibiúna, O de utubr
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